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I. Ementa e Programa de Aula:
1. A relação entre o Código Tributário Nacional e a Constituição Federal
1.1. A “natureza jurídica” do CTN

1.2. Reflexões sobre os dispositivos da CF/67 e da CF/88

1.3. O conteúdo e alcance do art. 146 da CF/88

1.4. As correntes “dicotômica” e “tricotômica” 
1.5. A posição do pacto federativo no tema das normas gerais em matéria tributária

2. A questão da hierarquia da Lei Complementar 
2.1. Hierarquia Formal e Hierarquia Material (Paulo de Barros Carvalho)

2.2. Análise de caso: isenção da Cofins para as sociedades civis 

2.3. O entendimento do STJ na vigência da súmula 276

2.4. A posição do STF e a “distribuição material entre as espécies legais”

2.5. Estudo acerca da inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam

da prescrição e decadência do crédito tributário (súmula vinculante 8 do STF)
3.  A teoria do “diálogo das fontes” no direito tributário

3.1. Análise do PARECER/PGFN/CRJ/Nº. 1732/2007
3.2. A relação entre a Lei 11.382 e a LEF

3.2. Panorama jurisprudencial 
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